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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 170/2013 QUE DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO NOS POSTOS DE COMBUSTÍVEIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR ALCIDES LONGO DE BARROS
_____________________________________________________________             _ 


O Projeto de Lei nº 170/2013, de autoria do Vereador Alcides Longo de Barros, que DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO NOS POSTOS DE COMBUSTÍVEIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, foi aprovado por esta Casa, em dois turnos de votação,  sem  emendas.


Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do artigo 83 c/c artigo 254 da Resolução nº 810, de 05 de julho de 1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
                                           REDAÇÃO FINAL
                                    PROJETO DE LEI Nº 170/2013
       AUTORIA: VEREADOR  ALCIDES LONGO DE BARROS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal, em seu nome, assim sancionará:
DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO NOS POSTOS DE COMBUSTÍVEIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Art. 1° - Ficam os postos de combustíveis instalados no Município de Sete Lagoas obrigados à instalação de câmeras de monitoramento nem suas dependências.




Parágrafo primeiro – Para os fins desta Lei, entende-se como postos de combustíveis, estabelecimentos que comercializem combustíveis e outros similares com fins automotivos.




Parágrafo segundo – As câmeras de monitoramento de que trata o caput deste artigo se destinam exclusivamente à preservação da segurança, à prevenção de furtos, roubos, atos de vandalismo, depredação, violência e outros que ponham em risco a segurança de clientes e funcionários de postos de combustíveis.




Parágrafo terceiro – As câmeras deverão proporcionar, pelo menos, a captura e o armazenamento das imagens de áreas externas e internas dos postos de combustíveis.




Parágrafo quarto – As câmeras deverão ser protegidas e instaladas em local que não permita a sua violação ou remoção.




Art. 2° - É obrigatória a fixação de aviso informando a existência de câmeras de monitoramento no local.




Art. 3º – Fica proibida a instalação de câmeras de vídeo em banheiros, vestiários e outros locais de reserva de privacidade individual.




Art. 4º – As imagens produzidas e armazenadas não poderão ser exibidas ou disponibilizadas a terceiros, exceto por meio de requisição formal em caso de investigação policial ou para instrução de processo judicial.




Parágrafo Único – As imagens armazenadas deverão ser aprovisionadas por, pelo menos, 01 (um) ano.
Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                                     Sala das Sessões, Sete Lagoas,  21 de novembro de 2013.
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